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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Os Senhores ANTONIO VITOR NOBRE DE LIMA - Secretário Executivo da Secretaria de 

Infraestrutura; FRANCISCO ALAN DINIZ ALENCAR - Presidente do Instituto de Meio Ambiente 

Do Município De Itapipoca-IMMI, e EDSON BRAGA VERAS - Secretário Executivo da 

Secretaria de Relações Institucionais, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que 

determina o artigo 26 da Lei n° 8666/93 e alterações posteriores, considerando o Processo 

Administrativo de Inexigibilidade de Licitação N° 23.01 .011Pl, vêm RATIFICAR a Declaração 

de Inexigibilidade de Licitação para Contratação de serviços técnicos especializados de 

assessoria e consultoria na área de contabilidade pública municipal destinados a Secretaria de 

Infraestrutura, Instituto de Meio Ambiente do Município de Itapípoca - IMMI, e Secretaria de 

Relações Institucionais do Município de Itapipoca/Ce., em favor da empresa MERITUS 

CONSULTORIA E CONTROLADORIA GONVERNAMENTAL S/S, pessoa jurídica de direito 

privado, CNPJ n° 05.28255910001-75, com sede na Rua Leonardo Mota, n° 2632, bairro 

Dionisio Torres, Fortaleza/CE, CEP: 60170-176, pelo valor global de R$ 252.000,00 (Duzentos e 

cinquenta e dois mil reais), distribuídos da seguinte forma: SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA com o valor global de R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais); 

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-IMMI, com o valor global de 

R$ 60.000,00 (sessenta mil reais): SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, com o 

valor global de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), com vigência contratual a partir da data 

de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) Meses, podendo ser prorrogado, na forma 

da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada, na forma da Lei n° 8.666/93, alterada e 

consolidada. 

Notifica-se a empresa constante no processo para celebração do respectivo contrato, 

Publique-se na forma da lei. 
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